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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Modifique-se o parágrafo único do artigo 6° do PL n° 8035/10 que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 6° ................................................................................................................................. 

 

Parágrafo único. O Fórum Nacional de Educação, a ser instituído no âmbito do Ministério da 

Educação, articulará e coordenará as Conferências Nacionais de Educação previstas no caput e, 

dentre outras atribuições, analisará e proporá revisão do percentual de investimento público direto 

em educação pública. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda põe o Fórum Nacional de Educação na discussão dos investimentos da 

educação, tornando o debate mais democrático e participativo, para isso é necessário inserir como 

atribuição do Fórum a análise e proposição de alteração da meta percentual de investimento público 

direto em educação pública. 

 

Sala das Sessões, 23 de maio de 2011 

 

 

 

 

ARTUR BRUNO 

Deputado Federal PT/CE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


